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Nº 8.389 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0001-55;

Nº 8.390 - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.685.377/0008-23;

Nº 8.401 - ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ nº 60.701.190/0001-04;

Outorga autorização para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço à(ao):

Nº 8.407 - RAUL FERNANDO DE CASTRO, CPF nº 103.047.128-25

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 8.260, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) SOBRAL SOCIEDADE
BRITO DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ nº 14.439.715/0001-50 associada à autorização para
exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 8.277, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

Expede autorização à COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO E DESENVOLVIMENTO
RURAL CENTRO SUL DE SERGIPE LTDA, CNPJ nº 13.107.842/0001-99 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 8.370, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018

Expede autorização à SECURITY SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0012-57
para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 8.408, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Expede autorização à VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, CNPJ nº
10.656.452/0023-95 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de
uso de radiofrequência associada a autorização do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATOS DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 8.434 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) VERACEL
CELULOSE S.A, CNPJ nº 40.551.996/0001-48 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 8.438 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) JACOBINA
MINERACAO E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 42.463.174/0001-30 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 7.862, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Decreta a extinção da autorização de uso de radiofrequências, declarando extinta a
autorização do Serviço Limitado Privado, de caráter restrito e para uso próprio, da entidade
MARIA JOSELIA DE OLIVEIRA ME, Processo nº 53560.002547/2018-06, CNPJ nº
07676784000111, Fistel nº 50406771030.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

ATO Nº 8.388, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Expede autorização à PROTEG SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI, CNPJ nº
08.699.066/0001-23 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 8.350, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018

Expedir autorização e outorgar autorização de uso de radiofrequência à FUNDAÇ ÃO
DE DESENVOLVIMENTO DE PICUÍ-FUNDEPI, CNPJ nº 08.526.113/0001-37, na localidade de
Picuí/PB, até 29/06/2024, referente ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação
para Transmissão de Programas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 7.373, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 08.800.454/0001-59,
associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado, aplicação
Radiodeterminação.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 7.388, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.042999/2018-27.
Expede autorização à MARCELO VAZ GERMANO, CNPJ/MF nº 31.415.237/0001-

67, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 7.432, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.042770/2018-92.
Expede autorização à TURBONET.NETWORK LTDA - ME, CNPJ/MF nº

28.526.393/0001-90, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.610 - Processo nº 53500.042915/2018-55.
Expede autorização à ALNET SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº

29.934.869/0001-95, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.627 - Processo nº 53500.043203/2018-53.
Expede autorização à F.A.A PROVEDOR LTDA, CNPJ/MF nº 26.133.539/0001-

02, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 7.629 - Processo nº 53500.041660/2018-11.
Expede autorização à CRIV NET TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº

27.331.155/0001-67, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.632 - Processo nº 53500.042777/2018-12.
Expede autorização à PAMELA LARISSA SILVINA NUNES, CNPJ/MF nº

28.549.734/0001-43, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 8.069, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.044046/2018-01.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO RÁDIO

COMUNITÁRIA RIO GUARANI, CNPJ/MF nº 10.886.626/0001-09, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Laranjeiras (Guarani)/PR.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 8.387 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº
27.865.757/0001-02, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 04/11/2018 a
04/11/2018.

Nº 8.414 - Autoriza RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA, CNPJ nº
60.509.239/0001-13, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 09/11/2018 a
11/11/2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

CONSELHO DIRETOR DO FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO Nº 59, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova o logotipo do FNDCT e define
obrigatoriedade para a sua utilização.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO (CD/FNDCT), no uso das atribuições conferidas pela Lei nº

11.540, de 12 de novembro de 2007, e pelo Decreto nº 6.938, de 13 de agosto de

2009, considerando a 16ª reunião, realizada em 24 de outubro de 2018, e conforme

o processo SEI 01250.021707/2018-16, resolve:

Art. 1º Em materiais produzidos no âmbito do FNDCT, tais como

documentos, material publicitário, produções científicas, apresentações, especialmente

em projetos fomentados com recursos do Fundo, passa a ser obrigatória a utilização

do logotipo representado por uma das formas abaixo:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018111200029

29

Nº 217, segunda-feira, 12 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Art.2º Sempre que forem feitas referências ao FNDCT em textos escritos, estas
devem ser grafadas sob a forma "FNDCT/MCTIC".

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS
Presidente do Conselho Diretor

Substituto

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 4.654-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como
o que consta no Processo nº 01250.060954/2017-49, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Astorga/PR, o canal 44 (quarenta e quatro), correspondente
à faixa de frequência de 650 a 656 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 4.793-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como
o que consta no Processo nº 01250.049513/2018-77, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Terra Boa/PR, o canal 25 (vinte e cinco), correspondente à
faixa de frequência de 536 a 542 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.065-SEI, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como
o que consta no Processo nº 01250.048693/2018-70, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Mandaguari/PR, o canal 31 (trinta e um), correspondente à
faixa de frequência de 572 a 578 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.268-SEI, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de
2017, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.013817/2018-04, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SETORIAL EDUCATIVA DE SONS E IMAGENS,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de APUCARANA/PR, o canal 32 (trinta e dois), correspondente à faixa de
frequência de 578 a 584 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 5.270-SEI, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de
2017, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.022936/2018-40, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Arapongas/PR, o canal 44 (quarenta e quatro),
correspondente à faixa de frequência de 650 a 656 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 5.436-SEI, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de
2017, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.049836/2018-61, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA. autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, em caráter secundária, na localidade de PARANAVAÍ/PR, o
canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a 530 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 5.520-SEI, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de
2017, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.053922/2018-78, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Rio das
Flores/RJ, o canal 50 (cinquenta), correspondente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 5.561-SEI, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como
o que consta no Processo nº 01250.057265/2018-38, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Irará/BA, o canal 44 (quarenta e quatro), correspondente à
faixa de frequência de 650 a 656 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI
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